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Campo Grande, MS, 10 de novembro de 2023.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente AGEPEN

Mat. 64973022

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 999, de 10 de novembro de 2023

  O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no caput do artigo 256, da Lei Estadual nº. 1.102, de 10 de outubro de 1990, 

RESOLVE:
INSTAURAR o Processo Administrativo Disciplinar nº 31/072.512/2023; e DESIGNAR os policiais penais 

Bruna Dias Marques Chagas, matrícula nº 468028022; Carlos Henrique da Silva Martins, matrícula nº 25064022; 
e Marcela Dias Maio Alencar, matrícula nº 121206021, para constituírem a Comissão Processante e sob a 
presidência do(a) primeiro(a) conduzir a apuração de possível irregularidade disciplinar praticada por servidor(a), 
apresentando o respectivo relatório no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da publicação desta portaria, 
observando o prazo prescricional.
Campo Grande, MS, 10 de novembro de 2023.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente AGEPEN

Mat. 64973022

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 1.000, de 10 de novembro de 2023

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, e considerando 
a determinação constante na CI n° 333/CPA (CG)/AGEPEN/2023, 

RESOLVE:

 DESIGNAR os Policiais Penais Fábio Freitas de Andrade, matrícula nº 119652022, Alexander Viegas de 
Miranda, matrícula nº 467975022, e Isabela Escobar dos Santos, matrícula nº 477045022; para constituírem 
a Comissão Processante, para sob a Presidência do(a) primeiro(a) dar continuidade aos trabalhos apuratórios 
iniciados com a designação realizada por meio da PORTARIA AGEPEN “P” Nº 524, de 27 de junho de 2023, publicada 
na página 188 do Diário Oficial nº 11.195, de 28/06/2023, no interesse do Processo Administrativo Disciplinar nº 
31/072.848/2022, ficando estabelecido o prazo de 90 (noventa), a contar da publicação desta portaria, para 
a conclusão dos trabalhos com apresentação do respectivo relatório, observando o prazo prescricional.
Campo Grande, MS, 10 de novembro de 2023.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente AGEPEN/MS

Mat. 64973022

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1125, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte a MARIA APARECIDA DOS SANTOS GARCIA, na condição de 
Cônjuge de Antonio Diogo Garcia de Souza, matrícula n. 10021022, aposentado no cargo de Agente Fazendário, 
referência 213, código 39992, da Secretaria de Estado de Fazenda do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro 
no art. 13, inciso I, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I, art. 49-A, §1º e §2º, art. 50-
A, §1º, inciso VIII, alínea “b”, item “6”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada 
pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e art. 1º, inciso VI do Decreto n. 15.655, de 19 de abril 
de 2021, a contar de 02 de agosto de 2023 (Processo n. 77/011158/2023). 

CAMPO GRANDE-MS, 10 DE NOVEMBRO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 1126, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas 
pela Lei n. 5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER, auxilio-invalidez a CESAR ESTEVÃO LONGEN, matrícula n. 70798022, reformado no 
cargo de Soldado-BM, símbolo 644/SD/1, código 40041, beneficiário da AGEPREV, com fulcro no art. art. 22, 
inciso II, §2º e §7º, da Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008, com redação dada pelo art. n. 1º, da 
Lei Complementar n. 242, de 1º de dezembro de 2017, com validade a contar de 19 de junho de 2023 (Processo 
n. 55/500673/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 10 DE NOVEMBRO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 13/500758/2014, DEFERE o pagamento das parcelas da reavaliação de AUXÍLIO-INVALIDEZ, em favor de JEAN 
PETER ARAÚJO PRATES, matrícula n. 89639023, aposentado no cargo de Agente de Segurança Socioeducativa, 
em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 3.298/2023/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 10 DE NOVEMBRO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

PORTARIA “P” AGESUL nº 465, de 09 de novembro de 2023.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, nos termos do art. 58, inciso III, do art. 67, ambos da 
Lei Federal 8.666/1993, e do Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, desempenhar as atividades de gestão, acompa-
nhamento e fiscalização do contrato administrativo decorrente do Processo nº 57/007.432/2021.

EDITAL: TP 052/2023-DLO/AGESUL - NÚMERO GCONT: 23127
OBJETO: ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DE ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO E PAVI-
MENTAÇÃO, INCLUSIVE OAES, DA RODOVIA MS-316, TRECHO: ENTR. MS-320/MS-351 - LIMITE 
MUNICIPAL CHAPADÃO DO SUL E INOCÊNCIA, SUBTRECHO: KM 128,8 - KM 161,5 (LOTE 1), COM 
EXTENSÃO APROX. DE 32,7 KM, NO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL/MS.
GESTOR DO CONTRATO: PHABLO GUSTAVO DE SANTANA
GERENTE - MATRÍCULA: 481 579 023
FISCAL DE OBRAS / SERVIÇOS DE ENGENHARIA: BIANCA OLMEDO CORREA
ENGENHEIRA CIVIL- CREA/MS – 60831/D - MATRÍCULA: 449 826 024
FISCAL SUBSTITUTO: RODRIGO LIMA CAVALCANTE
ENGENHEIRO CIVIL – CREA/MS – 17281/D - MATRÍCULA: 480 812 023

Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização da obra de engenharia ou serviço, a fim 
de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente observadas, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente 
àquela.

Campo Grande, 09 de novembro de 2023.

MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES
Diretor Presidente da Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos - AGESUL

PORTARIA “P” AGESUL nº 466, de 09 de novembro de 2023.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:


